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DECRETO Nº 1.356/2021 
 

 

“Dispõe sobre a constituição de Comissão 

multidisciplinar para levantamento do diagnóstico da 

situação atual do Município e dá outras providências..” 

 
 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e em atendimento ao quanto exigido pelo Decreto 

Federal n° 10.540/2020 e, 

CONSIDERANDO a necessidade de instituir-se uma comissão multidisciplinar com a 

participação de servidores atuantes nas áreas orçamentária, financeira e patrimonial do 

município para o levantamento de um diagnóstico da situação atual quanto aos requisitos 

exigidos no Decreto Federal n° 10.540/2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de levantar informações acerca dos 

insumos/serviços/recursos financeiros necessários à implantação e concepção do SIAFIC 

local; 

CONSIDERANDO a necessidade de incluir as ações necessárias no PPA (produtos, 

metas, recursos financeiros) fundamentais à elaboração do projeto e consecução do 

sistema; 

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de projeto de implantação do SIAFIC; 

CONSIDERANDO a necessidade de dotar orçamentariamente (LDO e LOA de 2022) as 

ações (projetos e atividades) com os gastos necessários à implantação do SIAFIC local; 

CONSIDERANDO a necessidade de planejar, elaborar e realizar licitação para as 

aquisições de insumos, serviços e/ou equipamentos, etc., necessários ao projeto do 

SIAFIC e integrações com os principais sistemas estruturantes. 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica constituída a Comissão multidisciplinar com a participação de servidores 

atuantes nas áreas orçamentária, financeira e patrimonial do município para o 
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levantamento de um diagnóstico da situação atual quanto aos requisitos exigidos no 

Decreto Federal n° 10.540/2020. 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores: 

a) FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO VARJÃO – Coordenador da Divisão Contábil; 

b) ARILSON SANTOS ALMEIDA – Secretário Municipal de Administração, Planejamento 

e Finanças; 

c) SÍLVIO ROMERO ALMEIDA DA SILVA – Controlador-Geral Interno; 

d) LEONARDO CORDEIRO DE SOUZA – Coordenador de Gabinete do Prefeito. 

 

§ 1º A Comissão será presidida pelo servidor ARILSON SANTOS ALMEIDA, que terá as 

seguintes funções: 

I – Coordenar o cumprimento do levantamento das informações de cada setor, visando 

estabelecer o diagnóstico da situação atual do município quanto aos requisitos exigidos no 

Decreto n° 10.540/2020; 

II – Convocar e presidir as reuniões da Comissão; 

III – Levantar os fatores, ações e prazos necessários para implantação de medidas para 

atendimento dos requisitos que não atendem atualmente ou atendem em parte, visando o 

cumprimento da Lei 10.540/2020. 

Art. 3º A Comissão deverá elaborar minuta do plano de ação identificando cada um dos 

requisitos definindo os prazos (inicial e final) para que tais requisitos sejam efetivamente 

implantados. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, Estado da Bahia, em 04 de maio 

de 2021. 

 

 
Marcos Henrique Lobo Rosa 

Prefeito Municipal 
 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

63EF0D4CCC09A3A85C26AC00B0B1D4EC


		2021-05-04T16:55:14-0300




